
  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei Complementar nº 234, de 2020, 
do Senador Chico Rodrigues, que altera a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
para estimular o uso estratégico das compras 
públicas para fomentar as atividades de 
microempresas e de empresas de pequeno porte. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 234, de 2020, de autoria do Senador 
Chico Rodrigues, que altera a Lei Complementar nº 123, de 2006 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), para estimular o 
uso estratégico das compras públicas para fomentar as atividades de 
microempresas e de empresas de pequeno porte. 

O PLP nº 234, de 2020, é composto de dois artigos. O art. 1º sugere 
alterar a redação do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. Para 
promover o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, a redação sugerida pelo PLP para o inciso I do 
caput do art. 48 prevê que a administração pública terá o dever de “realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais)”. Propõe-se, portanto, um aumento de 50% 
em relação ao atual limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
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Já a redação proposta para o inciso II do caput do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, prevê que a administração pública “deverá, em 
relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, 
quando cabível, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte”. A redação atual desse dispositivo estabelece que a 
administração pública poderá exigir a subcontratação. 

Ainda, o PLP em análise sugere a alteração da redação ao § 2º do 
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. A atual redação estabelece que, 
nos casos de subcontratação previstos no inciso II do caput do art. 48, “os 
empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública 
poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 
porte subcontratadas”. A alteração sugerida pelo PLP º 234, de 2020, prevê que 
esses empenhos e pagamentos deverão ser diretamente às microempresas e 
empresas de pequeno porte subcontratadas. 

O art. 2º do PLP nº 234, de 2020, contém a cláusula de vigência.  

A matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE). Não houve a apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

A matéria se enquadra nas competências da Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) estabelecidas pelo art. 99 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). 

De acordo com tais competências, cabe à CAE a análise, entre 
outros, dos aspectos econômicos, financeiros, tributários e relativos às finanças 
públicas do Projeto de Lei Complementar. Essa análise é conclusiva no sentido 
de sua adequação ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal – e na Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2023, dado que ele não cria despesa para o 
Poder Público e nem cria qualquer ente público. 
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Como o Projeto de Lei Complementar nº 234, de 2000, não foi 
distribuído para a Comissão de Constituição e Justiça, também cabe à CAE 
analisar aspectos relativos à sua constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e à boa técnica legislativa.  Nesse sentido, é possível concluir 
que o PL se mostra apto a ser aprovado pelo Senado Federal em razão de estar 
em harmonia com os preceitos constitucionais, não apresentar vícios de 
juridicidade, não colidir com o RISF e de ter sido redigido de acordo com a boa 
técnica legislativa, em conformidade com os ditames da Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Com relação ao mérito, de fato, o art. 47 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, prevê o tratamento diferenciado e simplificado para 
microempresas e empresas de pequeno porte em licitações públicas. Esse 
também é o objetivo do art. 5º-A da Lei nº 8.666, de 21 de 1993, bem assim do 
art. 4º e outros da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conhecida como Nova 
Lei de Licitações e Contratos. Todos esses comandos legais são orientados pelo 
art. 146, III, d, da Carta de 1988. Há, portanto, uma diretriz de usar o poder de 
compra do Estado para estimular a atividade de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

Entretanto, como afirma o autor do PLP nº 234, de 2020, o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) do inciso I da Lei Complementar nº 123, de 
2006, para processos licitatórios destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, foi estabelecido em 2014, tendo 
sido corroído pela inflação acumulada desde então. A inflação no período de 
agosto de 2014 a maio de 2023 medida pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) foi de 68,37%. Corrigindo o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) por esse índice, chega-se a quase R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 
mil reais). Portanto, o valor de R$ 120.000,00 proposto no PLP em tela é 
razoável e vai ao encontro do espírito do art. 47 do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, que prevê o tratamento 
diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte 
em licitações públicas. 

Sobre a alteração proposta para o inciso II do caput do art. 48, 
também o consideramos meritório, pois, com a alteração ali proposta, a 
exigência de que a subcontratação, caso cabível, passará a ser uma obrigação 
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da administração pública, o que também está de acordo com o espírito do art. 
47 do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
Note-se que a subcontratação não se tornará obrigatória em função da mudança 
prevista no Projeto em análise, pois, de acordo com a redação proposta, ainda 
caberá à administração pública analisar sua admissibilidade e oportunidade. 

Por último, também consideramos positiva a redação sugerida para 
o § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, pois, sendo cabível a 
subcontratação, os empenhos e pagamentos deverão ser destinados diretamente 
às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. Como afirma 
o autor da matéria, a partir dessa mudança, os recursos não terão que passar 
pelo caixa da licitante, o que diminui as incertezas causadas pelo processo de 
subcontratação, estimulando as micro e pequenas empresas a participar desse 
arranjo. Desse modo, uma vez mais, a alteração proposta vai ao encontro do 
objetivo de dar um tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e 
empresas de pequeno porte em licitações públicas, conforme o art. 47 do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade e 
adequada técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar  nº 234, de 2020, 
e, no mérito, voto pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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